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PARECER JURÍDICO 
 
EMENTA: Repasse de Recurso Financeiro. 

Associação das Mulheres da Agricultura 

Familiar - AMAF. Emenda Impositiva. 

Inexigibilidade de chamamento público. 

 
Ao Excelentíssimo Prefeito. 

 
 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico acerca da inexigibilidade de 

chamamento público para o repasse dos valores destinados à Associação das Mulheres 

da Agricultura Familiar - AMAF, por meio de emendas impositivas, para o custeio dos 

itens constantes no cronograma de desembolso. 

A Associação das Mulheres da Agricultura Familiar - AMAF é uma associação 

civil, sem fins lucrativos, de caráter filantrópico, com a finalidade de defesa dos 

interesses sociais, culturais e econômicos de suas associadas. 

Em atenção à disposição do art. 35, VI, da Lei nº 13.019/14, vieram os autos 

do procedimento administrativo para esta Procuradoria emitir seu parecer. 

Pois bem. 

Foram anexados os seguintes documentos: Ofício da entidade solicitando o 

repasse dos valores, juntamente com o plano de trabalho e demais documentos; 

indicação da dotação orçamentária; termo de referência de inexigibilidade; extrato das 

emendas impositivas individuais; verificação dos documentos de habilitação; ato de 

designação da Comissão Permanente de Seleção; parecer da Comissão Permanente de 

Seleção acerca do Plano de Trabalho e parecer técnico da Secretária Municipal de 

Educação, Cultura e Desporto. 

Acerca das emendas impositivas, tem-se que estas são, na realidade, uma 

espécie de reserva de recursos do orçamento pelo Poder Legislativo para atender 

determinada despesa governamental, a qual deverá ser obrigatoriamente de autoria de 

um vereador. 

Essa despesa deve ser revertida obrigatoriamente em benefício da 

população, como por exemplo, a melhoria de uma escola, construção de uma ponte, 

observado, contudo, que 50% (cinquenta por cento) dela deve ser investida na área da 

saúde. 

As Emendas Impositivas são feitas diretamente na Lei Orçamentária Anual – 

LOA, onde, por meio destas, os vereadores podem opinar e decidir para onde serão 

destinados tais recursos. 

Dessa forma os vereadores destinam referida emenda parlamentar ou de 

bancada para determinado projeto em específico, o qual será posteriormente executado 

pelo Executivo Municipal. 

Na destinação das emendas deverá ser observada a legislação aplicada a 

matéria, qual seja a Lei Federal nº 13.019/14. Veja-se: 

 
Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração 

pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, 

para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a 
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execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de 

trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em 

acordos de cooperação.  

 Para a realização da parceria é obrigatório que a entidade seja “privada sem fins lucrativos”, bem como não distribua lucros entre seus associados. Esse requisito 

encontra-se observado, uma vez que a Associação das Mulheres da Agricultura Familiar 

- AMAF é uma associação civil, beneficente, sem fins lucrativos, de caráter filantrópico. 

Esse requisito encontra-se observado, uma vez que a entidade é privada e sem fins 

lucrativos, ou seja, não distribui lucros ou dividendos para seus associados. 

Ademais, a Lei nº 13.0319/2014 traz, nos art. 23 e seguintes, o procedimento 

para se realizar o chamamento público das entidades. Contudo, quando inviável a 

competição entre as organizações, o art. 31 autorizada a contratação direita, por meio 

de inexigibilidade.  

Entretanto, no caso especial de recursos decorrentes de emendas 

parlamentares, o art. 29 da supracitada lei dispõe que o termo será celebrado sem 

chamamento público: 

 
Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos 

decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os 

acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento público, exceto, em 

relação aos acordos de cooperação, quando o objeto envolver a celebração de 

comodato, doação de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso 

patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público observará o 

disposto nesta Lei. 

 

A Administração Pública deve analisar e, se for o caso, aprovar a justificativa 

prestada pela entidade, notadamente sob a ótica de que o objeto da presente parceria 

não pode estar incluído em outra vigente.  

Superada tal circunstância e considerando a justificativa constante no termo 

de referência e os recursos oriundos de emendas impositivas, entende-se que a 

pactuação poderá ser enquadrada no art. 31, II, da Lei nº 13.019/2014. 

Não obstante a isso, a inexigibilidade do chamamento não afasta a aplicação 

dos demais dispositivos da Lei nº 13.019/2014, motivo pelo qual necessário analisar os 

requisitos para a celebração da parceria, conforme determinam os art. 33 e 35 da aludida 

lei. Veja-se: 

 
Art. 33.  Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as organizações da 

sociedade civil deverão ser regidas por normas de organização interna que 

prevejam, expressamente:         

I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância 

pública e social; 

III - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido 

seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 

requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da 

entidade extinta;                

IV - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e 

com as Normas Brasileiras de Contabilidade;          

V - possuir:             

a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, 

comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita 
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Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, 

conforme, respectivamente, a parceria seja celebrada no âmbito dos 

Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados e da União, admitida a redução 

desses prazos por ato específico de cada ente na hipótese de nenhuma 

organização atingi-los;          

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou 

de natureza semelhante;               

c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o 

cumprimento das metas estabelecidas.     

        

(...) 

 

Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo de 

fomento dependerão da adoção das seguintes providências pela administração 

pública: 

I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas nesta 

Lei; 

II - indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para 

execução da parceria; 

III - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a 

capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil foram 

avaliados e são compatíveis com o objeto; 

IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos desta Lei; 

V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá 

pronunciar-se, de forma expressa, a respeito: 

a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria 

adotada; 

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em 

mútua cooperação, da parceria prevista nesta Lei; 

c) da viabilidade de sua execução;  

d) da verificação do cronograma de desembolso;      

e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a 

fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que 

deverão ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no 

cumprimento das metas e objetivos; 

g) da designação do gestor da parceria; 

h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria; 

i) (Revogada);            

VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica 

da administração pública acerca da possibilidade de celebração da parceria.               

 

Quanto aos demais requisitos exigidos pela lei, observa-se que: 

 
1. Houve a apresentação do Plano de Trabalho pela entidade e demais 

documentos de habilitação; 

2. A entidade possui natureza privada e sem fins lucrativos, conforme 

previsão estatutária; 

3. A entidade foi fundada em 24/05/2021; 

4. A ata de eleição do quadro dirigente atual está encartada no presente 

procedimento; 

5. Foi juntado o comprovante de que a entidade não teve nenhuma conta 

rejeitada ou julgada irregular nos últimos 8 anos; 

6. A entidade comprovou que não está omissa no dever de prestar contas de 

parceria anteriormente celebrada, conforme certidão expedida pela Secretaria 

Municipal de Administração; 
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7. A entidade comprovou, por meio de declaração, que atende a legislação com 

relação ao nepotismo; 

8. A entidade comprovou que não foi punida pelo Executivo Municipal com 

relação a outros procedimentos licitatórios; 

9. A entidade apresentou a relação nominal de seus dirigentes; 

10. Com relação ao endereço, o mesmo é público e notório, sendo que a 

entidade está devidamente estabelecida neste município, bem como juntou 

documentos que comprovam seu endereço; 

11. A entidade tem como finalidade a defesa dos interesses sociais, culturais e 

econômicos de suas associadas. 

12.Em caso de dissolução da entidade, seu patrimônio será transferido para 

outra entidade que tenha preferencialmente o mesmo objetivo, nos termos do 

seu estatuto; 

13.A dotação orçamentária está devidamente discriminada, amparada na(s) 

emenda(as) impositiva(a); 

14.Foi realizada a avaliação do Plano de Trabalho pela Comissão Permanente 

de Seleção; 

15.O objeto da parceria encontra-se devidamente discriminado; 

16.O Cronograma de execução com previsão das despesas; 

17.Foi emitido parecer técnico pela Secretaria afeta ao objeto. 

 

Com isso, verifica-se que todos os requisitos legais foram observados. 

Oportuno mencionar, em tempo, que a análise técnica constante no plano de 

trabalho não compete a esta Procuradoria Jurídica. Ademais, ressalta-se que é vedada a 

utilização dos recursos para finalidade diversa ou alheia ao objeto da parceria. 

Por fim a prestação de contas da parceria deverá observar as regras contidas 

nos art. 63 e seguintes da Lei nº 13.019/14. 

Assim sendo, diante do cumprimento de todos os requisitos legais para a 

celebração do termo de fomento, esta Procuradoria Jurídica opina pelo regular 

prosseguimento do feito, com a posterior publicação do extrato da justificativa, nos 

termos do art. 32, § 1º, da Lei nº 13.019/2014. 

 

Este é o parecer 

 

 

Coronel Vivida, datado e assinado no sistema. 

 

 

Daniel Proença Larsson 
OAB/PR nº 90.028 

Procurador Jurídico 
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